
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. fosé Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPI 13.922.554/oool'e8 - Tel: (075) 3339'2150 I ZLZB

CoNTRATO No. 10612023
REF. CREDENCIAMENTO NO OO4I2O23

coNTRATo euE cELEBRAM ENTRE st o MUNIcíPlo DE souTo SOARES/BA E A
SENHORA EDUARDA OLIVEIRA VIANA LIMA.

por este lnstrumento, de um lado o MUNICíPIO DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, através

da prefeitura Municipálde Souto Soares, inscrita no CNPJ no 13.922.554-0001i98 , localizada na Av

José Sampaio, no 2g4, Centro, Souto Soares-Ba, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal,

Sr. André'Luíz Sampaio Cardoso, brasileiro, residente e domiciliado à GlÓria Sampaio, N'47 , neste

municÍpio, portador da RG n' 746013930 - SSP/BA e CPF/MF no 916.397.195-04, doravante

denominado CONTRATANTE, e a senhora EDUARDA OLIVEIRA VIANA LIMA, inscrita no

cpF no 075.g51.7g5-gí e RG no 20.356.220-85SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Luna

Freire, 79, Cento, Soúo Soares/Ba, CEP:46.990{00, doravante denominada CONTRATADA, têm

entre si como justo e contratado a presente 9BE_qFNCIAMENTO DE PESSOAS

ÉiõlcÃs-Élóu'uuníorces pARA pRESTAçÃo DE sERvlços DE HoSPEDAGEM E DE

i,iÉãiÀçEõ- ói sERVIços DE FoRNEciMENro DE ÁutmenreÇÃo (!ElElgÔ_E_s
pREpAúDAS, BOLOS, óIICAOOS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA, CUJA CEIEbTAçãO fOi

precedida através de Chamamento Público para Credenc_iamento No' 00412023, o qual foi

irócessaOo em conformidade com a Lei Federal No. 8.666/93 e demais normas complementares

pertinentes, bem como as disposiçôes deste lnstrumento, atendidas as cláusulas e condiçÔes que

se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

riôlcÂs-Élóu .r'úniDtcAs PARA PREsTAÇÃo DE sERVIÇos 9-E-H99P^EDAGEM E DE

ilüãiÀÇÃo- ói sERVtÇos DE FoRNEciMENro DE ÁutuenraÇÃo (REIE_!gÔE9

PREPARADAS, BOLOS, SAICAOOS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA, CONfOTMC EditAI dC

Credenciamento No. OO4I2O23 e Termo de Referência, que integram este Contrato,

i n depen dente de transc riç ão.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA

z,r. O Contrato vigorará desde a data de sua publicação até o prazo de 1211ele:'
2.2. O Contrato põOeiáser prorrogado, quando atenáer o disposto no Art. 57 da Lei Federal No'

8.666/93, de acordo com o lnteresse PÚblico.

z.g. Na ocorrência de prorrogação Contratual os valores serão reajustados a cada 12 (doze)

meses, de acordo com o IPCÃ ou, na falta dele, por outro índice que venha a substituí-lo, juntado

prévio parecer da Secretaria de Fazenda.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS
3.1. Da solicitação e execução dos serviços:
3.1.1. A solicitação Oãs seÉiços será feita pelas Secretarias de Saúde, Educaçáo, Ação Social,

Administraçao e fransportà Oiietamente à credenciada, sendo realizado fechamento mensal para

emissão de Nota Fiscal.
j,r.z. O serviço será executado somente após autorizaçáo da Secretaria Municipal competente, em

ordem emitiáa especificamente para essa finalidade, sendo devido pagamento apenas por

procedimento autorizado e realizado'

g.z. Da Realização do(s) Serviço(s) e Entrega da Nota Fiscal:

3.2.1. O serviço será executado na empresa õredenciada, desde que apresentada a autorizaçâo da

Secretaria competeniá,-óóJ"noo s"r áiária, quinzenal ou me-nsalmente, conforme necessidade da

demanda, sendo emitido relatÓrio dos serviços efetuados ao finalde cada mês'

3.2.2.Após o aceite, àeclarado pela Secreiaria competente, o prestador de serviço deverá emitir

, ,""pãótir" Nota Fiscale encaminhá-la à mesma §ecretaria, que a fará vir conferida e atestada

para o Setor de ComPras.
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CLÁUSULA QUARTA . DO PREÇO
4.1. São devidos exclusivamente os valores por serviços prestados, desde que previamente

autorizados pela Secretaria Municipal competente, respeitada a tabela de preços a seguir:

Valor global R$ 24í.5OO,OO (duzentos e quarenta e um mil e quinhentos reais)'
conforme itens 7, 8, 9, 10, 13 e 14,15 e í6.

cLÁusuLA QUINTA - DAS coNDlçÕEs DE PAGAMENTo
1.1.O pagamento será efetuado a partiido décimo segundo dia do mês subsequente ao da

prestãçao de serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada das

tertidÕLs negativas de débitos para óom a Receita Federal, Estadual, Municipal, da Certidão

Negativa debeOitos Trabalhisias e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FêTS), esta última somente para pessoas jurídicas.

1.1.1.Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo paÍa pagamento passará a fluir

após a sua reaPresentação.
1'.1.Z.Ficarâsuspenso o pagamento em caso de realização incompleto ou defeituosa dos serviços,

até a sua regularização pela Credenciada.
1.1.3.O pagãmento efetuado pelo MunicÍpio estará sujeito a eventuais retençÕes expressamente

previstas em Lei, se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s) Dotação(Ões)

orçamentária(s):

UNIDADE ORÇAMENTÁntn: OZ.OS.02 - Fundo Municipal de SaÚde'

PROJETO/ ATIUDADE:2158 - Manut. e Desenv. das Açôes do Fundo Municipal de Saúde.

2

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VL. UNT VL. TOTAL

7

SALGADTNHOS FRITOS MISTOS (COXINHA,
CANUDINHO, PASTEL, RISOLES, BOLINHO DE

QUEIJO E OUTROS, PESANDO
APROXTMADAMENTE 120 GRAMAS), PARA
EVENTOS. Cento 1.000

R$
65,00

RS
65.000,00

I
MINI EMPADINHAS COM RECHEIO DE FRANGO/
DOCE DESFIADO PESO MíNIMO DE 25 G UND 5.000

R$
2,00

R$
10.000,00

o

ESFIRRA DE CARNE E\OU FRANGO - SALGADO
ASSADO ESFIRRA DE CARNE MOÍDA DEVERÁO
TER UM PADRÃO MÉDIO DE TAMANHO DE 15CM,
APRESENTAR TEXTURA MACIA. OS SALGADOS
ASSADOS NÃO DEVEM APRESENTAR MASSA SECA
OU TORRADA. COM RECHEIO DE CARNE DE GADO,
/FRANGO. A MATÉR|A PRIMA PARA A CONFECÇÁO
DOS SALGADOS DEVERÁ SER DE BOA QUALIDADE UND 5.000

R$
6,00

R$
30.000,00

í0
TORTA SALGADA COM RECHEIO DE FRANGO 1KG
MÉDIA DE 50 A 70 UND 500

R$
45,00

R$
22.500,00

13

DOCINHOS DE EVENTOS, PESANDO24 A 3OGR, EM

VARIADOS SABORES: CHOCOLATE, COCO'
AMENDOIM, MARACUJÁ E OUTNOS, EMBALADOS
EM FORMINHAS DE DOCINHOS. CENTO 10.000

R$
1,50

R$
15.000,00

14

MINI TRUFA PESO M IO 45G, SABORES
BRIGADEIRO, BEIJINHO, AMENDOIM, MARACUJA,
LIM MORANGO ABACAXI ENTRE OUTROS. UND 5.000

R$
2,00

R$
10.000,00

15
PIZZA TAMANHO GRANDE, COM RECHEIO DE

DIVERSOS SABORES 8 FATIAS UND 1.000
R$

39,00
R$

39.000,00

16
PIZZA TAMANHO FAMILIA, COM RECHEIO DE

DTVERSOS SABORES (12 FATIAS) UND 1.000
R$
50,00 R$ 50.000,00
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PROJETO/ ATIVIDADE'.2055 - Manutençâo das AçÕes da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa FÍsica

Fonte: 1500

UNTDADE ORÇAMENTÁR|R: OZ.OZ.01 - Secretaria Municipalde Administraçáo Geral.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Desenvolvimento e Manutençâo das AçÔes da Sec. de Administração Geral

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo'
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física

Fonte: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRtn: OZ.Og.01 - Secretaria Municipal de Transporte.

PROJETO/ ATIVIDADE 2154 - Desenv. e Manutençâo das AçÕes da Sec. de Transporte

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Ftsica

Fonte:1500

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.06.01 - Secretaria Municipalde Açâo Social.
pROJETO/ AT]V;DADE:2087 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Ação Social

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa FÍsica

Fonte: 1500

UNTDADE ORÇAMENTAntn: OZ.O+.02 - Fundo Municipal da Educaçâo.
pROJETO/ ATiVtDADE 2062 - Manutençâo das AçÕes do Fundo Municipal de Educação

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa FÍsica

Fonte: 1500

uNIDADE ORÇAMENTARIn: OZ.tZ.01 - secretaria Municipalde cultura e Turismo
pRoJETo/ ATIuDADE:2074 - Desenv. e Manutençâo das AçÕes da Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa Física

Fonte: 1500

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÔES oecORRENTES DESTE CONTRATO:
z.t. Das Obrigações da Contratada:
z.t.t, Das Obrigações Gerais
7.1.1.1, Realizai tôdos os serviços solicitados pelas Secretarias de SaÚde, Educação, Ação Social,

Administração e Transporte, deide que essa solicitaçáo seja por documento de autorizaçâo ou outro

instrumento formal e escrito indicado pela secretaria competente;

7.L,1.2. Acontratada deverá prestar os serviços objeto deste contrato de Segunda a Sexta, bem como

aos sábados e domingos, de acordo com aS necessidades da Contratante;

z.r.r.r. Disponibilizar-os recursos humanos devidamente capacitados para a realizaçâo das

atividades, em número suficiente para atender todas as necessidades;
7.1.1.4. Apresentar mensalmente à Secretaria competente, êffi formulários próprios e
identificados, relaçáo que demonstre, quantitativamente, o atendimento do objeto do Contrato,

contendo data, tipó de iornecimento, até o segundo dia Útil do mês subsequente ao da prestaçâo

de serviços à secretaria competente, para conferência e aceite;

7.1.1.5. Manter-se em consonância com os Órgãos de Fiscalizaçâo e com Alvarás de

Funcionamento, no caso de pessoa jurídica;
7,t.1.6. Disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliários e equipamentos

necessários para o atendimento do Objeto, no local da prestação dos serviços;

7.1,1.7, Arcar com todos os encargos fixádos pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, com respeito

a seus empregados e técnicoõ envolvidos na prestaçáo de serviços e seguir as normas

regulamentadoãs trabalhistas, bem como arcar com todos os tributos legais inerentes à prestaçáo

dos serviços, no caso de pessoa jurídica;

t.r:a. Garantir o acessô dos Íiscais competentes aos serviços contratados no exercÍcio de seu
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poder de fiscalizaçáo;
7.t.7.g. Não praticar nenhum tipo de discriminação no atendimento prestado aos usuários;
7.l.L.t1.Não praticar nenhum tipo de cobrança diretamente aos usuários pelo serviço prestado;

7.1.L.LL. Prestar à Contratada todas as informaçÕes necessárias para o bom desempenho dos

serviços.

7.2. Das obrigações da Contratante:
7.2.1. Das Obrigagões Gerais

t,?..t.1. Expedir as aútorizações para que os usuários se encaminhem ao local de atendimento

credenciada.
7.?.t.2, Fiscalizar o atendimento às normas pertinentes, o licenciamento por Alvarás de

Funcionamento e o atendimento às regulamentações de segurança do trabalho por parte da

Contratada, no caso de pessoa jurídica;
7.2.1,3. Conferir e aprovar os serviços realizados;
7.2.L,+. Eteluar o pagamento dos serviços realizados, após conferência do setor competente.

7.2.1.s. Fiscalizar o cumprimento do óontrato, por pessoa designada pela administração da
prefeitura Municipalde Souto Soares, conforme publicação no Diário Oficial do Município.

SLÁUSULA otTAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO, 6ESSÃO OU TRANSFERÊN6IA
DO OBJETO DO CONTRATO:
g.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em

parte, a terceiros, sob pena de rescisáo.

CLÁUSULA NONA. DAS PENALIDADES:
9.1, Das Sanções Administrativas:
9.1.1, euem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo assinar.o lnstrumento

Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentaçâo falsa exigida pelo Edital, ensejar o

retardamento da execuçáõ de seu Objeto, náo mantiver a proposta, falha.r -ou 
fraudar na

execuçâo do Contrato, cómportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, licará impedido

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios e, será

descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem piejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais

cominaçÕes'legais, em conÍórmidade com o Art.70 da Lei Federal N.o 10.520/2002.

9.1.2. Nã ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do Objeto, no caso de sua

execuçáo em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras açÕes ou omissÕes que

impliqüem em descumprimento do ajuste firmado, fica sujeita a proponente vencedora às

feiratiaaoes previstas no caput doArt. ti6 da Lei Federal N.o 8.666/93, na seguinte conformidade:

9.t.2,t. Atraso até 10 (d'ez) dias, multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor da obrigação

nâo cumprida;
s.L.z.z. Atraso superior a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.
s.1.2.3. Atraso superiór a Sõ lirinta) dias, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da

obrigaçáo náo cumPrida.
s.L.?.4. pela inexecução parcial, considerada após 30 (trinta) dias de atraso da obrigaçáo,

ou total, considerad, 
"pôr 

sô lcinquenta) dias de atraso da obrigaçâo, a Administraçâo aplicará

à Contratadr, grr"ntiãã á previa ciefesa, as sançÕes previstas nos incisos I a lV do Art. 87 da

Lei Federal N." g.6ô6/93, e multa de loó/o (quarenta por cento), quando de inexecução parcial,

calculados sobre o valor da obrigaçâo não cumprida e de 50% (cinquenta por cento), quando

de inexecução total, calculadoJsóOre o valor total do Contrato, limitados ao valor total da

obrigaçâo não cumPrida.
9.1.3. As multas são autÔnomas, e a aplicação de uma multa não exclui a outra'

s.L. . O prazo fr6 p"grrento da mutia seiá de 20 (vinte) dias úteis a contar da intimaçáo

da apenada.
9.1.5. Náo havendo pagamento no ptazo determinado o valor será inscrito como dÍvida

ativa, sujeitando-se a devedora ao processo judicial de execuçáo.

9.2. Dos Motivos de Rescisão Contratual:
9.2.1. ARescisáo Contratual poderá ocorrer, a bem do lnteresse Público, nas seguintes ocasiÕes:

9.2.1.1. Ocorrendo a ineiàcudao parcial ou total do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas
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no item 17 .1.2.4.
g.2.t.2. Ocotrendo as hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal N.o 8.666/93.
9.2.1.3, por ato unilateral ou amigável, conÍorme decorra de inadimplência das partes ou

conveniência da Administração, respeitadas Suas consequências legais.

9.3.lncidirá nas mesmas penas previstas nos subitens supra a proponente vencedora que estiver

impedida de assinar o Termo de Contrato, se recusar a Íazê-lo, ou não apresentar os

documentos necessários para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questÕes resultantes ou

relativas à aplicaçâo deste Contrato ou execuçáo do ajuste, náo resolvidas na esfera

administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de igual

forma e teor, na presença das testemunhas.

Souto Soares/BA, 19 de Junho de 2023.
CONTRATANTE:

AN LU Aro c
Preferto MuniciPal

CONTRATADA:

DA
CPF no 075.851.785-81

TESTEMUNHAS:

J
NOME C PLETO

J.
tF.
(",CPF: çi- CPF: rJo+ àtq ri;1 L!
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EXTRÂTO DE CREDENCIAMENTO

Proceeso de Credenciamento No 00412023
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares.
objeto: CREDENC|AMENiO DE PESSOAS FISICAS E/OU JURIDICAS PARA PRESTAçÃO DE

sEÍrvtços DE HospEDAGEM E DE pREsrAçÃo DE sERvrços DE FoRNEctMENTo DE ALIMENTAçÃo
(REFE|çÕES PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS, ETC), PARA ATENOER AS NECESS]DADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAH]4.
Contratado: EOUARDA OLIVEIRA VIANA LIMA, inscrita no CPF no 075.851.785-81 e RG no

20.356.220-85SSP/BA, residente e domiciliada na Rr.ra Lurp Frdre,79, Cento, SoIo SoaíE§/Ba, CEP 46.990{@.

Valor gtobal: R$ 152.500,00 (cento e cinquenta e dois mil e quinhentos reais), conforme itens
7, 8,9, 10, 13 e 14.
Embasamento Legal: Lei n.o 8,666/93 e suas posteriores alterações'
Homologação/Ratificaçáo: 1610612023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFETTURA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 3.922.554{100í/98

Contrato N' 106/2023PS-PMSS - Processo de Credenciamento No 00412023

Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares.
obteto: CREDENC|AMENiO DE PESSOAS FISTCAS E/OU JURIDICAS PARA PRESTAçÃO DE

sEÍrvtços DE HospEoAGEM E DE pREsrAçÃo oe sERvtÇos DE FoRNEctMENTo DE ALIMENTAçÃo
(REFEIçÕES PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA.
Contratado: EDUARDA OLIVEIRA VIANA LIMA, inscrita no CPF no 075.85'1.785-81 e RG no

20.356.220-85SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Luna Fnire, 79, Cento, Sqrto SoaÍe§Aa, CEP 46.990{@.

Valor global: R$ 152.500,00 (cento e cinquenta e dois mil e quinhontos reais), conforme itens
7,8,9,10,13e 14.
Embasamento Legal: Lei n." 8.666/93 e suas posteriores alterações.
UNIDADE oRÇAMENTARIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manut. e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de saÚde.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das AÉês da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa Física

Fonte:1500
UNIDADE ORçAMENTARIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração Geral.
pROJETO/ AT]VIDADE: 2008 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. de AdministÍaçáo Geral

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa Física

Fonte:1500
UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.09.01 - Secretaria Municipal de Transportê.

PROJETOi ATIVIDADE: 2154 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. de Transporte

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa FÍsica

Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRh: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social'
PROJETO/ ATiVIDADE: 2087 - Desenv. e Manutençáo das Ações da Sec. Mun. De Ação Social

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo'
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.04.02 - Fundo Municipal da Educação.
pROJETO/ ATiV1OROE: 2062 - Manutençáo das Ações do Fundo Municipal de Educação
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ESTADO DA BAI{IA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sempaio, n' 0t, Prédlo, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Tel: (075) 3339-2150 I 212E

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa FÍsica
Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
PROJETO/ ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Manutençáo das Ações da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte:1500
Prazo de Vigância: 1910612023 a 1910612024.
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ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampalo, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990-qr0
CNPJ 13.922.ss4l0001-98 -Telefax: (07s) 3339-21s0 I 2128

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO

Na ediçâo no 01097, do dia 19 de junho de 2023, do Diário OÍicial do Município de Souto
Soares/BA,
ONDE SE LÊ: R$ 152.500,00 (cento e cinquenta e dois mil e quinhentos reais),
conforme itens 7, 8, 9, 10, 13 e 14.
LEIA§E: Valor global R$ 241.500,00 (duzentos e quarenta e um mil e
quinhentos reais), conforme itêns 7, 8, 9, 10, 13 e 14,'l.5 e 16.

Souto Soares/BA, 03 de Julho de 2023.

EXTRATO DE LICITAçÃO CREDENCIAMENTO No 00412023

EXTRATO OE CREDENCIAMENTO

Processo de Credenciamento No 00412023
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares.
obJero: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURIDICAS PARA
pREsrAçÃo DE sERvrços DE HoSPEDAGEM E oE PRESTAçÃo DE sERvlços DE
FORNECiMENTO DE ALIMENTAçÃO (REFEIçÔES PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS,
ETc), PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURÂ MUNIC]PAL DE SOUTO
SOARES ESÍADO DA BAHü4.
Contratado: EDUARDA OLIVEIRA VIANA LIMA, inscrita no CPF no 075'851 .785-81 e
RG no 20.356.220-85SSP/BA, residente e domiciliada na Rua UÍIa FÍBitB,79, C€rúo, Scutt)

SsesBa,CEP:46.9$ffi.
Valor global: Valor global R$ 241.500,00 (duzentos e quarenta e um mil e
quinhentos reais), conforme itens 7, 8, 9, 1O, í3 e 14, 15 e 16.
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas Posterioree alterações.
Homologação/Ratificação: 1 610612023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 3.922.554-0001 /98

Contrato N' 106/2023PS-PMSS - Processo de Credenciamento No OO4|2O23

Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares.
objero: CREDENCIAMENiO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURIDICAS PARA
pRÊsrAçÂo DE sERvlÇos oE HoSPEDAGEM E DE PRESTAçÃo DE sERv!ços DE

FORNECiMENTO DE ALIMENTAçÃO (REFEIçÔES PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS,
ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO

SOARES ESTADO OA BAHüA.
contratado: EDUARDA OLIVEIRA VIANA LIMA, inscrita no cPF no 075.85í.785-81 e

RG no 20.356.220-85SSP/BA, residente e domiciliada na Rua UJna Fr€iÍ€,79, CeÍüo, So-b
SercslBa,CEP:46.9mm.
Valor global: Valor global R$ 241.500,00 (duzentos e quarenta e um mil e
quinhentos reais), conforme itens 7, 8, 9, I 0, 1 3 e 14, 15 e 16.
Embasamento Legal: Lel n.o 8.666/93 e suas posterlores alterações.
UNIDADE ORçAMENTARIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde'
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manut. e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica

ELEMÉNTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - outros Serviços de Terceiro Pessoa Física

Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTARIA:02.02.01- Secretaria Municipal de Administraçf,o,Geral.
PROJETO/ AT]VIDADE: 2008 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. de
Administração Geral
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.

Este documonto foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.ss4/Ooo1-98 -Telefax: (075) 3339-2tso I 2t28

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa FÍsica
Fonte: í500
UNIDADE OnçnueUfÁRlA: 02.09.01 - Secretaria Municipal de Transporte.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec' de Transporte
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa FÍsica
Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv. e Manutençáo das Açóes da Sec. Mun. De Ação
Social
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 - Fundo Municipal da Educação.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa FÍsica
Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
PROJETO/ ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Manutenção das Açôes da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte:1500
Prazo de Vlgêncla: 1910612023 a 1910612024.
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